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Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital -. NOVACAP, promova a
execução de obras, de urbanização,
infraestrutura e melhorias, de calçadas e
pontos de ânibus com acessibilidade para
portadores de necessidades especiais nas
avenidas Pl-P2-P3-P4 e P5 no Setor P Sul em
Ceilândia DF )

\

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, promova a execução
de obras de urbanização,; infraestrutura e melhorias, de calçadas e pontos de ânibus
para portadores de necessidades especiais nas avenidas Pl-P2-P3-P4 e P5 no Setor P
Sul em Ceilândia DF. '
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Trata'se de reinvindicação que visa atender as várias solicitações de
pessoas com necessidades especiais, os quais alegam que as avenidas ;supracitadas
encontram-se com suas calçadas deterioradas, algumas com enormes rachaduras e
com tampa de bueiros quebradas e os pontos de õnibus são inacessíveis, causando

com que os mesmos transitem ,nas avenidas ém meio aos carros colocando em risco
sua integridade física, bem como prejudicando a locomoção dos pedestres.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefkios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões; em

ê;iÊ;'G' .a / 'm c, .

Deputada Sirva - PTB

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 '- CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF -- Tel.(61) 3348-8030



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

IBID l J\ll) Ul\p/\\J IJTJ ll] IJl\,/\\z/\\J

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. õõ/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e, em

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lllg] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

A nn nona F [:n n,n ,-; n ]

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902




